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Autoria: Ver. Professor Rafael Barros. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS    
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, fazer um estudo com 
possibilidade de desoneração da população quanto à cobrança de água e luz no Município de 
Formosa-GO. 
 

                                       Câmara Municipal de Formosa, 13 de maio de 2020. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Levando em consideração o atual cenário de pandemia que estamos vivendo, uma vez 
que, vivendo em quarentena, com a população reclusa em casa, haverá um aumento significativo no 
consumo.  

Ocorre que, diante da atual conjuntura, muitos estão perdendo seus empregos e tal 
medida poderia amenizar um pouco o sofrimento que as famílias estão passando.  

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
 

┌ 

Vereador 
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